
INDICAÇÃO Nº 
646
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador  do Estado de São Paulo a inclusão do Município de Santa Albertina no programa emergencial da Frente de Trabalho.

JUSTIFICATIVA

Atendendo a uma solicitação do Excelentíssimo Prefeito de Santa Albertina Vanderci Novelli, o município de Santa Albertina vem sofrendo bastante com a crise financeira, notadamente pela falta de emgregos o que prejudica em muito a população carente. O Programa da Frente de Trabalho foi de grande importância para as pessoas de baixa vulnerabilidade social, que tiveram a oportunidade, de alguma maneira se inserirem no mercado de trabalho.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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